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RESUMO:

Introdução: Este paper tem como intuio enquadrar a Ineligência Arcial (IA) a nível ju-
rídico, debaendo as vanagens e desvanagens da sua aplicação no âmbio dos cuidados
de Saúde. Num momento em que a IA é um assunto da ordem do dia, tornar-se fulcral
esabelecer limies legais como orma de salvaguardar os direios dos cidadãos que, não
raras vezes, vêem os seus dados usurpados e usados como one de negócio para muias
empresas da área ecnológica. Baseado no levanameno do esado da are sobre a IA
na área da saúde, incluindo a lieraura disponível na base de dados da PubMed, para
idencação das quesões legais mais candenes, o paper procede a um levantamento e
análise da legislação em vigor ao nível europeu e nacional. Principais quesões e resul-
tados esperados: A inrodução de novas ecnologias no mercado levana problemas jurí-
dicos de dicil resolução. O Direio não consegue acompanhar a velocidade ulrassónica
do desenvolvimento da IA, acarretando lapsos temporais em que os cidadãos não estão
proegidos nem vêem os seus direios salvaguardados. Por ouro lado, emergem quesões
écas, inciando a um debae das mesmas. Na saúde, a IA em vindo a ser usada com o
inuio de ajudar na omada de decisão médica, inroduzindo melhorias na presação de
cuidados. Desaca-se a presença de quiosques de admissão dos doenes nos hospiais.
Recorre-se a novos disposivos (wearables) que permitem monitorizar dados relevantes,
como seja a qualidade do sono, requência cardíaca, oxigénio no sangue… Aravés desa
recolha é possível gerar ações com impaco direo na saúde do ulizador do aparelho,
como seja uma descarga elérica de um desbrilhador ou variar a dosagemmedicameno-
sa. Esas inormações, capadas aravés do elemóvel, podemmaner o médico inormado
sobre a evolução do esado clínico do uene, realizando ajuses sempre que necessário.
Há a inrodução de robôs (caso do Mabu) com o inuio de capar dados sobre o esado
dos pacienes e ajudá-los a lidar com a doença. São inúmeras as poencialidades da IA na
saúde, aciliando o rabalho dos prossionais de saúde no diagnósco e raameno. O
uso do DeepMind para a análise auomáca de imagens ofalmológicas em ajudado no
diagnósco e avaliação do quadro clínico, podendo ser aplicado a ouras especialidades.
Como desvanagens há a regisar a colea e uso indevido de dados, a inromissão na reser-
va da vida privada e ínma dos pacienes. Se as bases de dados não orem devidamene
proegidas, acauelando o sigilo, diculando o acesso ao público, a sua divulgação pro-
voca graves consequências, nomeadamene o condicionameno ou recusa por pare das
seguradoras na subscrição de seguros de saúde. Podem ambém ocorrer evenuais alhas
nos robôs ou meios de diagnósco, inrodução de algorimos que, aravés de aprendi-
zagem auomáca, inroduzem vieses nas resposas e podem implicar a adminisração
de um ármaco errado ou em doses excessivas. Numa Era em que a compevidade e
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a busca incessane do lucro levam a que as empresas ecnológicas se enem desacar
para ganhar margem no mercado, a recolha exensiva de dados é o objevo ulcral para
alimenar os algorimos e dar origem a novas plaaormas de IA, descurando quesões
écas imporanes. Poso iso, urge regular a inrodução da IA no mercado, bem como
proeger os dados pessoais, de modo que os direios undamenais dos cidadãos sejam
assegurados. Há um longo caminho a percorrer pelas insuições europeias, mas ambém
pelos Esados-Membros no que oca à regulamenação. Aualmene exise uma Proposa
de Regulameno do PE e do Conselho que esabelece regras harmonizadas em maéria de
IA. Esa pugna por conrolar os riscos associados ao seu uso, esabelecendo regras harmo-
nizadas para a sua colocação no mercado, moniorização e vigilância, proibindo iniciavas
e soluções de impliquem um risco inaceiável. A iniciava é insuciene ace às exigências
auais. A emáca connua em discussão. A IA alimena-se de dados que são gerados e
recolhidos, daí ser ulcral a aplicação do Regulameno Geral da Proeção de Dados (Re-
gulameno (UE) 2016/679 do PE e do Conselho - RGPD), o qual delimia o raameno,
acesso e uso de dados pessoais, nomeadamene os sensíveis. Esabelece regras para a
segurança dos dados pessoais, bem como direio a indemnização em caso de violação do
RGPD. O diploma em que ser conjugado a nível nacional com a Lei nº 58/2019 de 8 de
agoso que assegura a execução do RGPD e a Lei nº 12/2005 de 26 de ianeiro relava à
inormação genéca pessoal e inormação de saúde. A criação do Comié Europeu para
a Proeção de Dados denoa claramene uma enava comuniária de salvaguardar os
direios, liberdades e garanas dos cidadãos, bem como criar algumas barreiras à recolha
selvagem e desmesurada de dados sem o consenmeno dos seus ulares. Ese paper
preende azer uma análise das resposas legais e regulamenares e/ou da sua ausência,
mediante os problemas e áreas de debate anteriormente apresentadas. Conclusões: A IA
é alimenada com dados muias vezes sensíveis, cuja recolha e uso indevidos geram graves
danos aos seus ulares. A perda de condencialidade dos dados armazenados não pode
ser visa como uma ponderação de cuso benecio, em que os ineresses de empresas
privadas se sobreponham aos direios dos cidadãos. A usurpação de dados viola direios
consucionalmene consagrados, ais como: bom nome, honra, repuação, privacidade,
inviolabilidade da correspondência. Pode ainda congurar um crime de alsa idendade.
A IA na saúde, quando aplicada em prol dos doenes com a salvaguarda dos seus direios
fundamentais, com o respeito pela reserva da vida privada e proteção dos dados pes-
soais, é benéca. É possível idencar, prevenir, raar paologias com base em sofwares
de aprendizagem auomáca. Podem-se incremenar programas de promoção da saúde,
apostando na prevenção, combatendo comportamentos nefastos à saúde. A UE tem sido
pioneira no debae e enava de regulamenação desas quesões. Verica-se um esorço
das insuições de conrolar o uso, combaendo a implemenação de IA que implique um
risco inaceiável para os seus ulizadores. Todavia as iniciavas connuam aquém das exi-
gências e a emáca connua em abero.
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